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RLSoLtrÇA() DE ]I[SA N.'15, DE 27 Dtr OUT[iI]RO l)E 2020

Dispõe sobre a translàrência do Íêriado do
dia 28 de outubro de 2020 (Dia do
SeNidor Público) pala o dia 03 de
nôr€mhrô de 2020.

A MESA DTRETORÂ DA CÂMARA DE VEREADORES DE LAVRAS DO SUL. NO

uso de suas atribrriçôes legais e regimcntais-

CONSIDERANDO a expediçào do Dccreto n.' 7.723/2020- que transtbriu para o dia 03 de

novenrbro do corrente ano o feriado do dia 28 de oulubro (Dia do Sen idor PÍrblico),

RE\,'OI-\'E:

Ârt l" Acompanhar o DeÇreÍo D.' 7 -723/2020 e transferir o Íbriado do dia 28 de

outubro para o dia 03 de noyembro do corrente ano.

Art.2'. A Sessão Pleüáia Ordinária que ocorreria no dia 03 cle novembro será

lealizada no dia 04 de novembro de 2020.

Art. 3', Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicaçâo.
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